A violéncia doméstica na Justica
Maria Berenice Dias
Desembargadora do Tribunal de Justicado RS

Www.mariaberenice.com.br

Acaba de entrar em vigor a Lei 11.340 — chamada Lei Maria da Penha -, que cria
mecanismos para coibir e prevenir a violéncia doméstica e familiar contra a mulher. Com
isso atende o Brasil a recomendacéo da Comissdo Interamericana de Direitos Humanos da
Organizacdo dos Estados Americanos. A partir da Emenda Constitucional n° 45 — que
acrescentou o 8 3° ao art. 5° da Constituicéo Federal —, foi conferido status constitucional
aos tratados e convencgdes internacionais sobre direitos humanos que forem devidamente
aprovados pelo Congresso Nacional. Justifica-se assim a expressa referéncia, na ementa da
Lei, a Convencdo sobre a Eliminacédo de Todas as Formas de Discriminagdo contra a
Mulher e & Convencdo Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a VVioléncia contra a
Mulher.

A lei foi recebida da mesma forma que so tratadas as vitimas a quem protege: com
desdém e desconfianca. Todos se acham no direito de criticala, chaméla de indevida e
inconveniente. Sentem-se legitimados a desprezé-la, a agredi-la e a dizer que ela ndo vae
nadal

Como tudo o que é inovador e tenta introduzir mudangas, também a nova lel esta4
sendo alvo das mais &cidas criticas. HA uma tendéncia geral de desgualificala. Séo
suscitadas davidas, apontados erros, identificadas imprecisdbes e proclamadas até
inconstitucionalidades. Tudo serve de motivo para tentar impedir sua efetividade. Mas
todos esses atagues nada mais revelam do que injustificavel resisténcia a sua entrada em
vigor.

Ainda assim, por mais que se tente minimizar sua eficacia e questionar sua valia,
Maria da Penhaveio paraficar. E um passo significativo para assegurar a mulher o direito a
sua integridade fisica, psiquica, sexual e moral. Aliés, as vitorias femininas sempre foram
marcadas por muitas lutas. Desde o direito ao voto até o direito a liberdade sexual, arduo
tem sido o caminho para a conquista da igualdade.

Os avancos trazidos pela lel sdo significativos e de vigéncia imediata, ndo havendo
motivos para retardar sua plena aplicacao.

Foi devolvida a autoridade policial a prerrogativa investigatéria (art. 10). Procedido
o registro da ocorréncia, a ofendida é ouvida, sendo tomado por termo a representacéo
apresentada (art. 12, I). Colhido o depoimento do agressor e das testemunhas (art. 12, V) e
feita sua identificacdo criminal (art. 12, VI), processar-se-a a instauracdo do inquérito
policial a ser encaminhado a Justica (art. 12, VII). Quando houver necessidade da
concessao de medidas protetivas de urgéncia, expediente apartado deve ser remetido a juizo
no prazo de 48 horas (art. 12, 111). A vitima deverd estar sempre acompanhada de advogado
(art. 27), tanto na fase policial, como na judicia, garantido 0 acesso aos servicos da
Defensoria Publica e ao beneficio da Assisténcia Judiciaria Gratuita (art. 18). N&o pode ser
ela a portadora da notificagdo ao agressor (art. 21, parégrafo Unico), sendo pessoal mente
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cientificada quando ele for preso ou liberado da prisdo, sem prejuizo da intimacdo de seu
procurador (art. 21).

A vitima so podera desistir da representacéo antes do oferecimento da deniincia, em
audiéncia designada pelo juiz especialmente para tal fim e depois de ouvido o Ministério
Pdblico (art. 16).

O registro da ocorréncia desencadeia um leque de providéncias. a policia garante
protecdo a vitima, a encaminha ao hospital, fornece transporte para lugar seguro e a
acompanha para retirar seus pertences do local da ocorréncia (art. 11); instaura-se 0
inquérito policia (art. 12, VII); é tomada por termo a representacéo nos delitos de acéo
privada (art. 12, I); sdo deferidas medidas judiciais urgentes de natureza civel (art. 12, 111),
podendo ser decretada a prisdo preventiva do agressor (art. 20).

Ao juiz cabe adotar ndo sO as medidas requeridas pelavitima (art. 12, 111, 18, 19e §
3°) ou pelo Minsitério Pablico (art. 19 e seu § 3°), também |he é facultado agir oficio (arts.
20, 22, § 4° 23 e 24). Assim, pode determinar o afastamento do agressor (art. 22, 11) e a
reconducéo da ofendida e seus dependentes ao lar (art. 23, 111); impedir que ele se aproxime
da casa, fixando limite minimo de distancia; vedar que se comunique com a familia;
suspender visitas; encaminhar a mulher e os filhos a abrigos seguros; fixar alimentos
provisdrios ou provisionais (art. 22). Além disso, pode adotar medidas outras, como a
restitui¢co de bens indevidamente subtraidos da vitima, suspender procuragéo outorgada ao
agressor e proibir temporariamente a venda ou locacéo bens comuns (art. 24). Para garantir
a efetividade do adimplemento das medidas aplicadas, pode o juiz requisitar, a qualquer
momento, o auxilio da forga policial (art. 22, § 3°). Também o magistrado dispde da
prerrogativa de determinar a inclusdo da vitima em programas assistenciais (art. 92, § 19).
Quando ela for servidora publica, tem acesso prioritério a remogdo ou, se trabalhar na
iniciativa privada, é assegurada a manutencéo do vinculo empregaticio, por até seis meses,
se for necessario seu afastamento do local de trabalho (art. 9, § 29).

Foi criada mais uma hipétese de prisdo preventiva (o art. 42 acrescentou o inc. |V
a0 art. 313 do Cdbdigo de Processo Penal): se o crime envolver violéncia doméstica e
familiar contra a mulher, nos termos da lei especifica, para garantir a execucdo das
medidas protetivas de urgéncia. A prisdo pode ser decretada por iniciativa do juiz, de
oficio, a requerimento do Minsitério Plblico ou mediante representacdo da autoridade
policia (art. 20).

A participaco do Ministério Publico é indispensavel. Tem legitimidade para agir
como parte, intervindo nas demais agBes tanto civeis como criminais (art. 25). E
comunicado das medidas que foram aplicadas (art. 22 § 1°), podendo requerer a aplicacéo
de outras (art. 19) ou sua substituicdo (art. 19, §3%. Quando a vitima manifestar interesse
em desistir da representacdo, deve o promotor estar presente na audiéncia (art. 16).
Também |he é facultado requerer o decreto da prisdo preventiva do agressor (art. 20).

Mesmo que tenha sido atribuida aos 6rgéos oficiais do Sistema de Justica e
Seguranca a ingtituicdo de um sistema nacional de dados e informacdes estatisticas sobre a
violéncia doméstica e familiar contra a mulher (art. 38), o Ministério Publico mantera um
cadastro similar (art. 26, I11). As secretarias estaduais de seguranca publica devem remeter
informacfes para a base de dados do Ministério Publico (art. 38, paragrafo Unico). Tal
registro ndo se confunde com os antecedentes judicias. Ainda que a operacionalizacdo desta



providéncia legal possa gerar mais trabalho aos promotores, a medida é salutar. Trata-se de
providéncia que visa a detectar a ocorréncia de reincidéncia como meio de garantir a
integridade da vitima. Também é atribuicdo do Ministério Publico a defesa dos interesses e
direitos transindividuais previstos nalei (art. 37).

Certamente 0 maior de todos os avancos foi a criagdo dos Juizados de Violéncia
Domeéstica e Familiar contra a Mulher (JVDFM), com competéncia civel e crimina (art.
14). Para a plena aplicacdo da lei o idea seria que em todas as comarcas fosse instalado
um JVDFM e que o juiz, o promotor, o defensor e os servidores fossem capacitados para
atuar nessas varas e contassem com uma equipe de atendimento multidisciplinar, integrada
por profissionais especializados nas &reas psicossocial, juridica e de salde (art. 29), além de
curadorias e servico de assisténciajudiciaria (art. 34).

Claro que diante da realidade brasileira ndo h& condi¢cdes de promover o imediato
funcionamento dos juizados com essa estrutura em todos os cantos deste pais, até porque,
de modo injustificado, sequer foi imposta a criagdo ou definidos prazos para sua
implantacdo. Mas, até que isso ocorra, foi atribuida as varas criminais competéncia civel e
criminal (arts. 11 e 33).

Esta alteracdo de competéncia justifica-se, porquanto de modo expresso — e em boa
hora — foi afastada a aplicacdo da Lei 9.099/95 quando o crime é praticado com violéncia
doméstica e familiar contra a mulher (art. 41). Nd h& como questionar a
constitucionalidade da exclusdo levada a efeito, em face do vincul o afetivo dos envolvidos.

Ainda que a Constituicdo Federal tenha assegurado alguns privilégios aos delitos de
menor potencial ofensivo (CF, art. 98, I), cabe a legislagdo infraconstitucional definir os
crimes que assim devem ser considerados. Foi 0 que fez aLei 9.099/95, elegendo como de
pegueno potencial ofensivo a lesdo corporal leve e a lesdo culposa, sem dar hova redacdo
ao Cdédigo Penal (Lei 9.099/95, art. 88). Porém, lel posterior (Lei 11.340/96), e da mesma
hierarquia, excluiu deste rol a violéncia doméstica. Assim, quando a vitima € a mulher, e o
crime aconteceu no ambiente domeéstico, as lesbes que sofre ndo mais podem ser
consideradas de pouca lesividade, pois fora da égide da Lei dos Juizados Especiais. O
agressor responde pelo delito naformaprevistanalLe Penal.

Também ndo ha inconstitucionalidade no fato de lei federal definir competéncias.
Nem é a primeira vez que o legislador assim age. Como foi afastada aincidénciadalei que
criou os juizados especiais, a definicdo da competéncia deixa de ser da esfera
organizacional privativa do Poder Judiciario (C.F., 125, § 1°).

De qualquer forma, a violéncia doméstica esta fora do ambito dos Juizados
Especiais, e estes ndo poderdo mais apreciar tal matéria. E imperioso que os Tribunais de
Justica instalem os JVDFM. Enquanto isso ndo acontecer, certamente ocorrerdo sérios
transtornos em termos de distribuicdo de processos e volume de trabalho, o que forcard a
implantacéo das varas especializadas.

Afastada a competéncia dos Juizados Especiais, tal vai redundar em significativa
reducdo de ndimero de processos nestes juizos. Em contrapartida, haverd um acréscimo
muito grande de demandas nas varas criminais. Cabe atentar a que cada denuncia de

! Bastalembrar que aLe 9.278/96, ao regulamentar a unido estavel, definiu a competéncia do Juizado

da Familia.



violéncia domestica pode gerar duas demandas judiciais. Tanto o expediente encaminhado
pela autoridade policial para a adogdo de medidas protetivas de urgéncia (art. 12, 111), como
0 inquérito policial (art. 12 VII), serdo enviados a juizo. Como € garantido o direito de
preferéncia a estes processos (art. 33, paragrafo Unico), certamente os demais acabardo
tendo sua tramitagdo comprometida, havendo o risco — ainda maior do ja existente — de
ocorréncia da prescricdo. Dai a consegiiéncia Obvia: a consciéncia da impunidade e o
aumento dos indices de violéncia.

Levado a efeito o registro de ocorréncia, havendo necessidade de adocéo de
medidas protetivas de urgéncia, o pedido de providéncias deve ser encaminhado a juizo, no
prazo de 48 horas. Esses incidentes devem ser autuados como medidas protetivas de
urgéncia e, caso ndo criados os juizos especializados, a distribuicdo serd as Varas
Criminals, mesmo que a maioria das providéncias a serem tomadas sgja no ambito do
Direito de Familia. Alias, cabe lembrar que, em razéo disto, somente o juiz togado pode
apreciar tais pedidos. Nem pretores e muito menos conciliadores tém competéncia para
atuar nesses procedimentos.

Ao apreciar a medida liminar, apesar de ndo previsto em lei, é cabivel — e até
recomendavel — que o juiz designe audiéncia, uma vez que decidiu sem a ouvida do
agressor e do Ministério Publico. Esta providéncia é salutar quando 0s provimentos
adotados envolvem questdes de Direito de Familia. Claro que a finalidade ndo é induzir a
vitima a desistir da representacéo e nem forcar a reconciliagdo do casal. E uma tentativa de
solver consensuamente temas como, guarda dos filhos, regulamentacdo das visitas,
definicdo dos alimentos. Na audiéncia, na qual estara presente o Ministério Publico (art.
25), tanto a vitima (art. 27) como 0 agressor deverdo estar assistidos por advogado. O
acordo homologado pelo juiz constitui titulo executivo judicial (CPC, art. 584, I11).

Sem éxito a tentativa conciliatéria, permanece higido o decidido em sede liminar.
Redlizado acordo, isso ndo significa renlncia a representacdo (art. 16) e tampouco
obstéculo ao prosseguimento do inquérito policia. Deve a vitima, se ndo estiver
acompanhada de procurador, ser encaminhada a Defensoria Plblica que atua junto as Varas
de Familia

H& a possibilidade de substituicdo de umas medidas por outras, bem como a
concessao de novas providéncias para garantir a seguranca da ofendida, seus familiares e
seu patriménio. Tais providéncias podem ser tomadas de oficio, a requerimento do
Ministério Publico ou da ofendida (art. 19, 88 2° e 39).

Apbés essas providéncias esgota-se a competéncia do JVDFM. Ocorrendo
inadimplemento do acordo, a demanda executéria sera proposta nas Varas de Familia. Os
recursos serdo apreciados nas Camaras Civeis ou nas Camaras Especializadas de Familia
dos Tribunais que j& tenham atendido & recomendaczo do Conselho Nacional de Justica.?

Deferida ou ndo a medida protetiva, realizado ou ndo o acordo, nada obstaculiza o
andamento do inquérito policial, o qual sera distribuido a0 mesmo juizo que apreciou o
procedimento cautelar. Apds, o inquérito ira ao Ministério Publico para o oferecimento da
deniincia.

2 O Conselho Nacional de Justica orientou os Tribunais de Justica, por meio da recomendagéo n°

5/2006, a instalacdo de juizados especiaizados e cdmaras com competéncia exclusiva ou preferencial em
matéria de Direito de Familia, Direito das Sucessdes e Estatuto da Crianca e Adolescente.



Nos crimes de acdo penal publica condicionada, pode a vitima renunciar a
representacdo (art. 16). Trata-se de retratacdo a representacdo tomada por termo pela
autoridade policial quando do registro da ocorréncia (art. 12, I).

O desgo de desistir pode ser comunicado pessoa e oralmente pela ofendida no
cartorio da vara a qua foi distribuida a medida protetiva de urgéncia ou, quando esta
inexistir, o inquérito policial. Certificada pelo escrivéo a manifestacdo de vontade da
vitima, tal devera ser comunicado de imediato ao juiz que designara audiéncia para ouvi-la,
dando ciéncia ao Ministério Publico. Encontrando-se o juiz nas dependéncias do forum, a
audiéncia pode ser redizada de imediato. Homologada a renlncia, devera haver
comunicacdo a autoridade policial para que arquive o inquérito policial, em face da
ocorréncia da extingdo da punibilidade.

Porém, sO ha a possibilidade de a vitima renunciar a representacdo (art. 16) nos
delitos que o Cddigo Pena classifica como sendo de agéo privada: crimes contra a
liberdade sexual — chamados equivocadamente como crimes contra os costumes — (CP, art.
225), crimes de ameaca (CP, art. 147) e crimes contraa honra (CP, art. 145).

Com referéncia as lesdes corporais leves e lesbes culposas, a exigéncia de
representacdo ndo se aplica a violéncia domestica. Esses delitos foram considerados de
pequeno potencia ofensivo pelaLe dos Juizados Especiais (Lel 9.099/95, art. 88), mas sua
incidénciafoi expressamente afastada por outra lei deigual hierarquia (Lei 11.340, art. 41):
aos crimes praticados com violéncia domeéstica e familiar contra a mulher, independente
da pena prevista, ndo se aplica a Lei 9.099/95.

N&o foi dada nova redacdo ao Codigo Penal. Houve simples previsdo, no bojo da
Lei 9.009/95, de alguns delitos como de pequeno potencial ofensivo. Lel posterior afastou a
incidéncia de todos os seus dispositivos, inclusive da exigéncia de representacéo. Assim,
ndo h& como considerar de acdo privada os crimes de lesdes corporais leves e culposas
guando cometido no ambito das relacbes familiares. S&o crimes de acdo publica
incondicionada, ndo havendo exigéncia de representacdo e nem possibilidade de renlincia
ou desisténcia por parte da ofendida. Somente nas hipéteses em que o Codigo Pena
condiciona a agdo a representagdo é possivel, antes do oferecimento da denuncia, a
rendincia.

N&o incidindo a Lei dos Juizados Especiais, também ndo ha a possibilidade da
composicdo de danos ou a aplicacdo imediata de pena néo privativa de liberdade (Lel
9.099/95, art. 72). Alias, foi para dar énfase a esta vedacdo que a lei acabou por afirmar
(art. 17): E vedada a aplicacio, nos casos de violéncia doméstica e familiar contra a
mulher, de penas de cesta basica ou outras de prestacdo pecuniaria, bem como a
substituicdo de pena que implique no pagamento isolado de multa. O artigo, além de
redundante, tem uma incorrecdo, pois ndo cabe falar em “aplicacéo de pena de cesta
basica’, sendo em possibilidade de ser aplicada, como pena restritiva de direito, o
fornecimento de cesta bésica. De qualquer forma, o que quis o legislador foi deixar claro
gue a integridade da mulher n&o valor econbmico e ndo pode ser trocada por uma cesta
bésica.

Igualmente ndo ha mais a possibilidade de o Ministério Publico propor transacéo
pena e aplicacdo imediata de pena restritiva de direito ou multa (Lei 9.099/95, art. 76).
Claro que tais impedimentos ndo significam gque a condenacéo levard sempre 0 agressor



paraacadeia. Mesmo que tenha havido a majoracéo da pena do delito de lesdo corporal —
de seis meses a um ano paratrés meses atrés anos (o art. 44 deu novaredacdo ao art. 129, 8§
9 do CP) —, ainda assim possivel é a suspensdo condicional da pena (CP, art. 77) e a
aplicacdo de penarestritivas de direitos (CP, art. 43).

Mas afinalidade dalei sera muito bem atendida se for aplicado seu ultimo artigo (o
art. 45 acrescenta salutar dispositivo a Lei da Execucdo Penal): Nos casos de violéncia
doméstica contra a mulher, o juiz poderd determinar o comparecimento obrigatorio do
agressor a programas de recuperacao e reeducacao.

Nesse ponto, é concorrente a competéncia da Unido, dos Estados e Municipios para
a estruturac@o desses servigos, a serem prestados por profissionais das &reas psicossociais
(art. 35).

A melhor maneira de dar um basta a violéncia contra a mulher, perverso crime
cometido de forma continuada, é fazer o agressor conscientizar-se de que € indevido seu
agir. Estaé aunicaformade minimizar os elevados indices de violéncia doméstica. Precisa
reconhecer que a mulher n&o é um objeto de sua propriedade, do qual pode dispor do modo
gue Ihe aprouver e descarregar em seu corpo todas as suas frustragoes.

Quando a vitima consegue chegar a uma delegacia para registrar a ocorréncia contra
alguém que ela ama, com guem convive, € o pa de seus filhos e prové o sustento da
familia, sua intencdo ndo é de que segja preso. Também ndo quer a separacdo. Somente
deseja que a agressio cesse. E sb por isso que a vitima pede socorro.

Agora, sabedora a mulher da possibilidade de ser imposta a seu conjuge ou
companheiro a obrigacdo de submeter-se a acompanhamento psicolégico ou de participar
de programa terapéutico, certamente ter4 coragem de denuncialo. N& quando ja estiver
cansada de apanhar, mas quando, pela vez primeira, for violada sua integridade fisica,
psicoldgica, sexual, patrimonial ou moral. Afinal, todas estas formas de violéncia séo
violéncia doméstica (art. 7°).

SO assim se poderd reduzir o nUmero de mulheres violadas e violentadas, que se
calam porque alimentam o sonho de viver em um lar doce lar!



